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ProprieÉrio do lmóvel: Potássio do Brasil Ltda
CPF/CNPJ: 1 0.97í.768/0001 -66

LocalizeÇão: PBD Madeira BL 01, Zona Rural, Autazes-AM

Coordenadas Geográficas: EM ANEXO

Manaus-AM, I 4 AI

Rosa Ma ira Geissler nte de Souza
Di êcnlca Direto tc

I M PORTANTE:
. Flcr exprlllrmcíL prolbldo o trrírpoí. alo m.t rlrl, !.m o Doc[mc o dc Origem trlorcrt l - DOI
. O uso irregular destâ l-ÀU implicâ na sua invalidaçâo. bcm como nes sançôes pÍevist s íâ laSislaçâo;
. Bte Documento n:!o contém emendas ou ÍEsurss:
. Esre Documer:to deve pemurEcer no local da explorâçâo psm efeiro de fiscaliz!çâo (ÊcÍne e verso)
. O volume ar{orizâdo nâo qüta volume pendente de Íeposiçto florcstâl;
. os dados lécnicos do projelo sào de inteira rcsponsabilidade do responsável técnico

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov-bi
Foae:(g2\ 2123$72'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressado: Potássio do Brasil Ltda
Endêreço p/correspondência: Rua Rio lçá, n'310, 10" andar, Sala
105, Vieiralves, Nossa Senhora das GraÇas, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 1 0 971.768/0001 -66 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99173-6553 E-mail:
Processo n': 0í60í 1i2023-63 ASV dêcorrentê da Ll No: NA

I.ASVde Su ressão VModalidade do Pro eto no SINAFLOR: Auto
Area a ser su 75 hamida: íRecibo SINAFLOR: 21319467

Registrci No IPAAM: 1OO1.27Og
Compênseção Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição.

Atividade Principel: Porto.

Finalidade: Autorizar a supressão de vegetaçáo nativa para a instalação da atividade Porto,
componente do empreendimento Potássio Autazes, em 1,75ha, com volume de vegetação
residual estimado em 299,23 st.

Validade: 01 AnoPotencial Poluidor/Degradador: Grande Porte: Pequeno

Volumetria Autorizada: 299,23 st

CAR: AM-1300300-5D9EBoECAEoB487892A0F45D 8309
1E4E

Juliano Marcos

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRTçÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA l"lCENÇA: LAU-SV N.'071/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesmÀ só teú validade quando publicada Diário Olicial
do Estado. peúódico regional local ou local de grande cirçulação. em meio eletrônico de comunicaçâo mantido
pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Cámaras Municipais. confoÍme aí.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho
de 2012:

2. A solicitaçào da tenovaçào da Licença Ambienral Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes

do vencimento, conforme art.23.'da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Liccnça implicará na sua automática

invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessadoi
4. Esta Licença é válida apenas pam a localização. atividadc e finalidade constante na mesmÀ delendo o interessado

requerer ao IPAÁM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui n€nhum documento exigido pela Lsgislaçãô Fedeml. Estadual c

Municipal:
6. A presenle Autorizaçào de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes

no processo n? 0l«)ll/2023{3. e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. O transporte da maléria prima florestal deve ser reali,.ado acompanhado doDocumento de OÍigem Florestal

DOF;
8. Proteger a fauna. conforme estabelecido na Lei n.'5.197167:
9. Mantsr integral as Areas dc Preservação Permanente. conforme estabelecido no AÍ. 4' da Lei Federal no

12.651/12 e 12.727 /12- onde se destacam as faixas marginais de qualquer curso d'água natural e as áreas íngremcs
com inclinaçào médiamaiorque 25":

10. F'ica expressamente proibido o cone da ardiroba (Corapa guianensis: Carapa paraense)e copaiba (Copaifera
lrapeziÍolia hayne: Copaiíera nuhüüga), de acordo com Decreto Esradual n'25.044/05;

I l. Não são passíveis de exploraçâo de exploraçào para lins madeireiros a castanheira lBerlholetia etcelsa) e a
seringueira (Ííevea spp) em florestas naturais. primitivas ou regeneradas (Decreto Federal 5.975106)-

12. Proteger o solo e os cursos d'água da contarninação por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos, graras.
inseticidas. tintas e outros:)

13. Ficaproibida a interrupção dos cursos d'âgua. quando da construção das vias de acessona râre*
14. E proibido o uso do fogo para remoçâo da vegetaçào:
I 5. Realizar durante o p€riodo de supressâo vegetal as medidas preventivas e mitigadorasdos impactos relacionados

à fauna silvesre:
16. Esle documento autoriza somente a supressão v€getal da fuea discriminada na.finalidade desta LAU. o

aproveitamento da matéria-prima Ílorestal deveú ser solicitadojunto ao SINAFI,OR de acordo com volumetria
declarada:

17. Se conÍirmado indícios de comercializaçâo/destinação inegular do material vegclal oucrédito no sistema DOI-.
oriundo da supressâo, será procedido a Suspensão e/ou Cancelamento desta LAU-SV e sua respeÇtiva AUTEX:

18, Em caso de doação da lenha ora autorizada" é obrigarório a homologação de pátio junroao sistema DOF:
19. O executor deve apresentar Íelatório de cxecução da supressâo da legetação. com a respectiva 

^R'f. 
contendo no

minimo. as seguintes informaçôes: número dos indivíduossuprimidos. volume suprimido. iir.!ores remanescentcs
(se for o caso). volume residual(se for o caso). croqui de espacialização das &eas suprimida-s e a suprimir (se tbr o
caso),comprovação de destinaçào do material vegetal, rçgistro fotográfico, e outras informaçôes peíinentcs.
quando da finalizaçâo da atividade ou validadet

20. Os dados técnicos do projeto e a execução da supressão florestal sâo de inteiraresponsabilidade do responsável
técnico dctentor da ART n'AM 20240441745:

2 L A exploraçâo florestal deve ser realizada em área gstritamcnte descrita e aprovada nesta LAU. Q uso irÍegular da
mesma ocasionará em sanções administrativas em dcsfavor do detentor desta licença:
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GOVERNO DO ESTÂDO

g@binete@ipaam.am,gov.br

Fone:(g2) 2123ô72'l I 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque.
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

m)
Juliano Marcos Vaiente de Souza
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Anexo - Coordenadas da Área de Supressão da Vegetação

Desc. Long Lât

ASV.I 58" 5Í 22.18', W 3" 32',38.33', S

ASV,2 5E" 55', 20.34', W 3" 32' 38.85', S

ASV.3 58" 55', t8.Eo', W 3" 32' 39.25', S

.l ASV.4 5r:5í ró.15' w 3" 32'40.12' S

l" 3?' 40.24', S

t3 3" 32',41.15', S

t4 ASV-7 58" 55', 17.52',W 3" 32' 41.62', S

l5 ASV.8 58" 55',t7.80',W l" 32',42.t6',S

ASV-9 5E" 55', t8.00', W j, t:'.12.5s' s

t7 3" 32'42.7ó',S

ASV-I I 58" 55', 18.38" W 3" 32',43.03',S

ASV.I2 58' 55', t8.48" W

3" 32'43.6t'S

2t

22

ASV-t6 5t" 55',20.t3" W 3" l2' 44.99', S

l1 ASV.I7 58" 55' 21. rg', W 3" 32',45.2i', S

3" 32',45.67', S

ASV-t9 5&" 55',22.39', W

IO ASV.2O 58" 55' r9.ó5', W 3" 32'42.18' S

l" 32'39.05'.S

Manaus-AM, 71

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

!PAAM

Emprêse/lnterêssado: PoÉssio do Brasil Ltda
Endereço p/correspondéncie: Ruâ Rio lçá, n'3í0, 10" andar, Sala
105, Vieiralves, Nossa Senhora das Graças, Manaus-AM

CEP:

CNPJ/CPF: 10.971 768/0001 -66 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99'173-6553 E-mail:
Processo no: 01601 112023-63

^a

Ponto

I

1

J

I] Asv-s 158" 55' ró.64' w

ASV-6 158" 55' r7.lq' w

I6

,ASv-ro 158.55' r8.28" w
I8

t9 3" 32',43.r3' S

20 ASv-r3 l5E" 5t 19.r7. W

Asv-r4 i5E" 5y 19.85' w .3'i2',44.tE" S

ASv-rs 158" i5'20.20' w j" 32', 44.58" S

2i

l5 ASV.r8 158" 55', 2r.44', W

I 3" 32'44.53',S

II ASV-2r lsE" 55'22.4t" W

lm4

ASV decorrentê da Ll No: NA


